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OBJETO -- Hcmoioo de demisso 

iRjuerent e- 

x_ HP. Aio Peças 

le'Iueri do- 
gç 	Nivaldo .gue1 dos J.ntos 

NCr$ 	204 9 35 
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Exmo. Sr. 
1Y. Dre JUIZ DA JUNTA DE CQNCILIAÇXO E JULGAMENTO DE GOIÁS Nesta 

JCJ IDE MAWA  

Enkri/ 	.9 	I67 

Excelentssjmo Senhor, 	 :,.. A )O TibAL 

H. P. Auto Peças Ltda., abaixo assinado, 
por seu Diretor, Sr. Epaminondas Oliveira Mendes, estabeleci-
da a Av. Goiás, ng 175, com o ramo de õomér3io, de autom6vei 
peças e acessórios e oficina mecânica, veLa respeitosamente, a 
presentar Reclamaçao contra o seu ex-empregado, Sr. NIVALDO 
MIGUEL DOS SANTOS, que injustificadamente, no dia 30 (trinta) 
de ag6sto do corrente ano de 1967, foi encontrado dormindo no 
serviço, no horário de trabalho, fato presenciado pelo sub - 
chefe ua Oficina, Sr. JEOVAH DIAS VIELÂ, residente e domici-liado á Rua 72, ng 77, no Bairro Popular desta cidade de Goia 
fia, que servirá de testemunha, independente de intimaçao. 

A Firma, requer outrossim,horno1ogaço 
da despedida por "justa causa" do funcionário em(qj stao con 
forme o infringido no art. 482, letras "e" e "h 1l7'infraçao es 
ta, devidainente caracterizada. 

Na oportunidade, reqLer a Guia de JDepósi 
to da importância de NCr$204 9 35 (duzentos e quatro cruzeiros 
novos e trinta e cinco centavos), referente ao 11'qido apura-
do no acerto de contas do empregado em referência, ou seja: 

Salário NCr$ 	85,00 
Coinissoes NCr$ 	57,l 
f4rias 	NCr$ 1250 (20 dias íteis) 
Sub-total NCr$ 
Menos Adian 
tamentos 	Cr$ 	40,00 
Sub-Total NCr$ 225, 
INPS 	NCr$ 	21 1 25 
Líquido a 
Depositar NCr$ 204,35 

Nestes Trmos 
P. Deferimento: 
Goiânia, 1Q 4.al setembro de 1967. 



C E R T I D X O 

Certifico que foi designado o dia 22 de Janeiro de 1968, ?s 

13,00 horas para a rea1izaço da audincia, e que nesta data foi 

pessoalmente notificado o reclamante do dia designado. 

Goi.nia, 1-9-1967 

L€ C ip 

Chefe de Secretaria. -' 
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PODER JUDICtARTO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 

Nivaldo Miguel dos Santos 
Rua 72 nQ 77 Bairro Popular 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

H.P. Auto Peças Ltda. 

FicaV. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	Praça Cív:ioa42 9 

àsl.3.,O.Q.( ........... Tre.z,e.... horas. ...... .... ....... .... .....  ...... ........ ... ... ........ .................... ...... ... ) 	horas 	do 	dia 22 
(............V•jn 	dOIS ) do mês de Janelrode i98 ..para a audiência 
relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S .a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.s.à referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer - se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

14M-s., 	 desetembX.Q..........  .......... ....... de' 	67 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.0  JCJ 	657/67 

Aos 22 dias do mês de j&flot!'O 	do ano de 1968 

nesta cidade deGotnia, 	pça. C!vta , 9 à813,00horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. H. P. Auto Pe- 

ças requerentes 
depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instru-

ção e julgamento da reclamação relativa a homologaçao do dmieso 

que apresentou contra 

Nivaldo Miguel dos Santos- requerido. 
Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio eapósavotação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de Gotania 

por unânimidade, arquivara reclamatória, nos têrroos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Cr$204,35 

Custas pelo reclamante no importe deNCr$17021 p/ recto. dtsp. 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelosmembros daJunta, peloChefe daSecretaria. 

jji.resiciente 

Vogal dos Empregadores 

i. ............ ............... . 	 . .... ~': 	 wm.. 
Vogal de Empregados 

/ 

Chefe de Secretaria 

/ 

MOn. 29 
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